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MENSAGEM


 Senhor Presidente
 Senhores Membros da Câmara Municipal:
	Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei      , no valor de R$ 194.321,53 (cento e noventa e quatro reais, trezentos e vinte e um reais, cinqüenta e três centavos)  que trata de Abertura de Crédito especial por anulação de dotação para correção de sub função assistência social.

Memorando 06/FMIA/2022 ID 273490


                  Certo de que esta colenda Casa de Leis comunga do mesmo pensar deste Executivo, contamos com o senso de colaboração e ficamos no aguardo da aprovação dos projetos. 
                Informamos estar à disposição para quaisquer informações que julgar necessária.
                        Atenciosamente                         

Chupinguaia/RO, 28 de julho 2022






























PROJETO Nº      , DE 28 DE JULHO DE 2022

	
	Abre no orçamento vigente crédito especial por anulação de dotação no valor de R$ 194.321,53



	
	Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito  especial  por anulação de  dotação na importância de R$ 194.321,53 distribuídos as seguintes dotações:


Suplementação ( + )                                                194.321,53


021201-ATIVIDADES DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0024.2055 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR  
695-3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil   54.786,69	
696-3.1.90.13.00-obrigações patronais     	                12.443,40
697-3.1.90.94.00-indenizações e restituições trabalhista             2.621,14		2.621,14
698-3.3.90.30.00-material de consumo 	                   3.186,76
699-3.3.90.32.00-material, bem ou serviço para distribuição          3.500,00
700-3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros - pessoa física        36.710,00
701-3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica       3.531,26
702-3.3.90.46.00-auxílio-alimentação		 9.493,34
703-90.92.00-despesas de exercícios anteriores		   300,00
704-4.4.90.52.00-equipamentos e material permanente            7.000,00
705-3.3.90.14.00-diárias - civil	                       2.650,00
706-3.3.90.30.00-material de consumo	                3.529,19
707-3.3.90.32.00-material, bem ou serviço para distribuição gratuita 6.000,00
708-3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros - pessoa física       8.690,00
709-3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica     526,70
710-3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica    5.473,30
711-3.3.90.92.00-despesas de exercícios anteriores             2.300,00
712-4.4.90.52.00-equipamentos e material permanente      31.579,75
	

	Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de anulação:

Anulação ( - )                                               - 194.321,53



021201-ATIVIDADES DO FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.244.0024.2055 -MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
376-3.1.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil  -54.786,69
377-3.1.90.13.00-obrigações patronais	       -12.443,40
378-3.1.90.94.00-indenizações e restituições trabalhistas        -2.621,14
379-3.3.90.30.00-material de consumo	       -3.186,76
380-3.3.90.32.00-material, bem ou serviço para distribuição      -3.500,00
381-3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros - pessoa física	-36.710,00
382-3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica	 -3.531,26
383-3.3.90.46.00-auxílio-alimentação	       -9.493,34
384-3.3.90.92.00-despesas de exercícios anteriores		 -300,00
385-4.4.90.52.00-equipamentos e material permanente	       -7.000,00
551-3.3.90.36.00-outros serviços de terceiros - pessoa física	-8.690,00
552-3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica  -526,70
553-3.3.90.39.00-outros serviços de terceiros - pessoa jurídica   -5.473,30
554-3.3.90.92.00-despesas de exercícios anteriores	       -2.300,00
	
	recursos livres
555-3.3.90.30.00-material de consumo	          -3.529,19
556-3.3.90.32.00-material, bem ou serviço para distribuição gratuita -6.000,00
557-4.4.90.52.00-equipamentos e material permanente	         -31.579,75
613-3.3.90.14.00-diárias - civil	          -2.650,00
	
	RECURSOS LIVRES

                    Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




                     CHUPINGUAIA, 27 de JULHO de 2022
